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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
PROCESSO N 2 10183/003.491/88-81

Sessão de  17 de novembro  de 19  93	 ACORDÃO N2  108-00.657

Recurson e: 105.309 — IRPJ-Ex: de 1988

~Mate: SLAVIEIRO AGROPECUÁRIA LTDA.

Recorrido : DRF EM CUIABÁ - MT

IRPJ - CISÀO - Ocorre a cisào, no caso de
sociedade limitada, na data em que a mesma se
consuma pela manifestaçào inequívoca de sua a-

	

provaçào, formalizada atravSs de 	 instrumento

particular de alteração do contrato social. Me

ro protocolo de intençào nào configura, por si
s6, a realizaçào do evento.

Recurso provido.

Visto relatado e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por SLAVIEIRO AGROPECUÁRIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR provimento

recurso nos termos dc relatOrio e voto que passam a integrar o pre-

sente julgado.

Sala das Sessóes (DF), em 17 de novembro de 1993.
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JACK6E41 1:IRR,fRA	 - PRESIDENTE E RELATOR

VISTO EM	 MAN60:"REGO BRANDÃO - PROCURADOR DA FAZENDA

SESSÃO DE:),Á MAR1997	 NACIONAL

v.v.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCE330 Nt) 10183/003.491/88-81

RECURSOW: 105.309 - IRPJ-EX: de 1988
-

ACORDA° NR: 108-00.657

RECORRENTE: SLAVIEIRO AGROPECUÁRIA LTDA

-

RELATÓRIO

SLAVIEIRO AGROPECUÁRIA LTDA., já identificada	 nos

autos, com guarda do prazo regulamentar, recorre a este Conselho

do ato do titular da DRF em cuiabá - MT, que manteve procedente o

lançamento suplementar.

A interessada foi notificada a recolher o	 Imposto
- é

de Renda Pessoa Jurídica, referente ao exercício de 1988, ano-base

1987, no valor total de 268,74 ONT's, parcelado em 06 quotas no va
.•1

lor de 44,79 OTN's. cada, tendo como vencimento da primeira parce-

la a data 'de 29.01.88, conforme documento de fls. 04.

A notificação afirma que, por ocasiáo do processa-

mento de declaraçào de rendimentOs de 1988, constatou-se que a da-

ta do vencimento do Demonstrativo de quotas do Imposto líquido 	 a

pagar nao se enguadra nas regras descritas no MAJUR do 	 exercício

da declaração.

A contribuinte ingressou com impugnação (fls. 01 a

03), apresentando os seguintes motivos:
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- a empresa sofreu Cisão Parcial que ocorreu em 31

de janeiro de 1988, conforme prova a Decima Quar-

ta Alteração contratual (cópia às fls. 05 a 10)

- de acordo com a determinação expressa do MAJUR-

Manual de Orientação para Pessoas jurídicas do exercício de 1988,o

prazo para entrega da declaração era atà o Ultimo dia Ultil do mes

subseqüente ao do evento(cisão);

- com relação à data do pagamento do tributo, a re-

gra adotada pela notificada e a constante do pró-

prio MAJUR(cOpia es fls. 11), que determina que

deve ser ele pago em 6 prestaçóes, iguais e conse

cutivas, a partir do mes previsto para a data da

entrega da declaração.

- argumenta que provavelmente houve um engano do

serviço de processamento de dados, que confundiu

a data base da cisão com a data do evento da ci-

são, situaçao definida expressamente pela instru-

ção Normativa SRF n 2 77/86;

- portanto, a interessada encerra afirmando que não

há nada de irregular no seu procedimento e requer

o cancelamento da Notificação em questão.

A autoridade julgadora decidiu que a exigencia fis-

cal deve ser mantida, conforme decisão de fls. 22 a 24, fazendo a

seguinte análise:

"A Lei n 2 7.450/85, em seu artigo 33,in
ciso II, preconiza que nos casos de incorpora
ção, funsào ou cisão, a declaração deve ser a
presentada atà o Ultimo dia útil do mes subs-.

- sequente a ocorrencia do evento sendo que 	 a
Instrução Normativa 77/86, em seu 	 subitem
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5.4, determina que se considere ocorrido
o evento na data da deliberação que apro
var a incorporação, fusão ou cisão

	

O artigo 11 do Decreto-lei n2 	
2.323/87 especifica que o imposto sobre
o lucro real correspondente ao evento(ci
são, incorporação ou fusão) será pago em
até 6 (seis) cotas mensais, iguais e con
secutivas, a partir do més previsto par;
a entrega da declaração.

A interessada equivoca-se ao inter
pretar a data da ocorrencia da cisão par
cial como sendo 31.01.88. Pelo examè dos
autos, constata-se que esta ; a data em
que se promoveu a alteração contratual,
conforme documentos de fls. 05 a 10.

E, conforme consta da Cláusula Quarta da
Decima Quarta Alteração contratual (fls.
07), o Protocolo da cisão foi firmado em

i:I;	 30.12.87, sendo esta a data do evento da
cisa°, que deve prevalecer, para fins de
contagem dos prazos para entrega da de-
claração de rendimentos e do vencimento
da primeira parcela do IRPJ.1

Consequentemente, o prazo para en-

	

trega da declaraçào de rendimentos 	 do
• exercício de 1988, bem como o vencimento

da primeira, parcela do imposto é efeti-
vamente 29.01.88, último dia tátil do mas.

Conclui-se, pois, pola procedencia
da Notificação IRPJ, de fls. 04, manten-
do-se o vencimento da primeira quota do

• IRPJ/88, em 29.01.88."

interessada, tempestivamente, interpOs	 recurso

voluntário, reiterando as alegaçóes apresentadas na impugnação.

Alega,ainda„'a contribuinte que demonstrou que a ci

são parcial, ocorreu em 31 de janeiro de 19889, portanto, o	 prazo

:para entrega da declaração era em 28 de fefereiro de 1988, tudo com
base na Instrução Normativa 77 SRF de 17 de junho de 1986 e	 do494
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MAJUR da quele exercício.

Argumenta, tambSm, que a autoridade confunde atos
.	 ..	 ,

preparatorios de atos societarios, com a deliberaçao de 	 aprovaçao

daqueles atos, que 56 ocorre atravSs da Assemblia geral ou da Al-

teração contratual.

Transcreve doutrina do ilustre Waldirio Bulgarelli

e o AcOrdão 1 2 CC - 101-79.960/90, como respaldo a mataria.

d

É o relatOrio.

I

"
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VOTO

Conselheiro JACKSON GUEDES FERREIRA - Relator

O recurso-a tempestivo e assente em lei.Por isso de-

le conheço.

Como relatado,o litígio deste processo envolve, uni-

camente, a discussão quanto h data em que teria sido consumada a ci

são parcial da recorrente.

Para o Fisco, a cisão teria ocorrido na data em que

fora firmado o protocolo de cisão, aprovado pela totalidade dos s6-
cios. Já a recorrente sustenta que a data da cisão á aquela em que

o evento teria sido formalizado atravás de alteração do Contrate So

cial.

A meu ver, a razão está com a recorrente.

Com efeito, de acordo com o disposto no art. 223 da

Lei n 2 6.404/75 (Lei da S.A.), subsidiariamente aplicável ao caso

sob exame, cisão deve ser deliberada na forma prevista para a alte-

ração dos respectivos estatutos ou contratos sociais.

Como,no presente caso, trata-se de sociedade limita-

da, sua cisão somente poderia consumar-se atravás de instrumento

particular de alteração do Contrato Social, devidamente registrado

na competente Junta Comercial, conforme faz certo a alteração con-

tratual de fls....

Aliás, a própria IN/SRF n 2 77/86, em seu subtem 5.4,

considera "ocorrido o evento na data da deliberação que aprovar a...

cisão".
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Coerentemente com as normas legais citadas, a Egre-

gia Camara Superior de Recursos Fiscais, atravãs do Accirdào CSRF

n 2 01-01.585, consagrou o entendimento de que o evento cisão se con

suma na data da deliberação, ou seja, da alteração do contrato so-

cial.

Portanto, o protocolo de intenção, mero ato oreparatO

rio para a aprovação da cisão, não configura, por si s6,deliberação

de cisão, como quer a r. decisão recorrida.

Por essas razóes e por tudo mais que consta dos au-

tos, voto pelo provimento do recurso, concelando-se, conseqUentemen

te, a notificação -de fls. 104.

Brasília, 17 de novembro de 1993

JAC SON GUEDES FERREIRA - Relator


